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EMENDA AO MODIFICATIVA 01 AO PROJETO DE LEI Nº 40/2026

“ALTERA AOTIGO QUINTO DA LEI Nª 040/2026”
Artigo único — Modifica-se o Art. 5º do Projeto de Lei nº 40/2026, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º O contrato terá duração de 1 (um) ano, sendo autorizada sua prorrogação por igual período.  

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser rescindido antes do término previsto, quando realizado concurso público para cargo efetivo, ou finde a necessidade."

Sala das Comissões, 08 de junho 2026.

__________________________________

Eloi Adão Edinger Dalathea

Presidente

_________________________________

Emerson Roberval da Silva Freitas

Relator

________________________________

Evandro Dürr

Secretário

Justificativa: 
Adequa o dispositivo para prever expressamente a possibilidade de prorrogação por igual período, conferindo segurança jurídica à Administração na continuidade do serviço até a efetiva nomeação do servidor aprovado em concurso.

